
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL

RECURSO  ELEITORAL.
PRESTAÇÃO  DE  CONTAS.
ELEIÇÕES 2020. OMISSÃO DE
DESPESA.  NOTA  FISCAL  NO
VALOR DE R$ 150,00 (CENTO
E CINQUENTA REAIS). VALOR
INEXPRESSIVO  DIANTE  DA
MOVIMENTAÇÃO
FINANCEIRA.  APLICAÇÃO
DOS  PRINCÍPIOS  DA
PROPORCIONALIDADE  E  DA
RAZOABILIDADE.  RECURSO
CONHECIDO  E  PROVIDO.
CONTAS  APROVADAS  COM
RESSALVAS.

Acordam os Desembargadores do Tribunal Regional Eleitoral de Alagoas, à unanimidade

de votos, em conhecer e dar provimento ao Recurso Eleitoral para aprovar, com ressalvas, as contas

apresentadas, nos termos do voto da Relatora.
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Trata-se de Recurso Eleitoral interposto por FRANCISCO CANDIDO DA

SILVA contra sentença Id. 6907813, proferida pelo Juízo da 34ª Zona Eleitoral, que

desaprovou  suas  contas  de campanha,  relativas  à  eleição  de 2020,  em razão de

omissão de despesa,  referente à nota fiscal  número 0201735610, no valor  de R$

150,00 (cento e cinquenta reais).

Extrai-se da fundamentação do julgado que “(...) em relação à omissão

de receitas e gastos eleitorais, referentes à nota fiscal 0201735610 (no valor de R$

150,00), em que pese a inexpressividade do referido valor, em relação ao total de

recursos utilizados pelo candidato, considero tal infração de natureza gravíssima,

pois, além de restar evidente que seu conteúdo viola o disposto no art. 65, IV, da Res.

TSE 23.607/2019,  trata-se de irregularidade  que compromete  a  transparência  e  a

confiabilidade das informações constantes na prestação de contas,  demonstrando

má-fé do candidato ao omitir a existência de recursos utilizados, sem que tenham

sido declarados e movimentados pelas contas bancárias destinadas à campanha!”.

Por meio do Recurso Eleitoral Id. 6908013, alega o Recorrente que a

irregularidade  apontada  é  irrelevante  no  contexto  da  prestação  de  contas,  não

maculando sua higidez ou resultado. Nesse sentido, pleiteia a aplicação do art. 30, §

2º, da Lei 9.504/97, para o fim de aprovar, com ou sem ressalvas, suas contas de

campanha.

Com vista dos autos, a Procuradoria Regional Eleitoral emitiu o Parecer

Id. 7842213, manifestando-se pelo provimento do Recurso Eleitoral, para aprovar as

contas com ressalvas.

É, em síntese, o relatório.

Senhores Desembargadores,  inicialmente verifico que a via recursal  é

adequada para atacar a decisão de primeiro grau, o presente recurso é tempestivo,

preenche os requisitos de admissibilidade previstos em lei, as partes são legítimas e,
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finalmente,  o  Recorrente  tem  fundado  interesse  jurídico  na  reforma  da  sentença.

Ademais, inexiste fato impeditivo ou extintivo que represente obstáculo à faculdade

recursal da parte interessada.

Através do Recurso Eleitoral Id. 6908013, pretende o Recorrente obter a

reforma da sentença Id. 6907813, por meio da qual o Juízo da 34ª Zona Eleitoral

desaprovou suas contas de campanha, relativas à eleição de 2020.

Uma análise do julgado revela que o fundamento da desaprovação das

contas foi

a omissão de uma despesa de campanha, relacionada à nota fiscal nº

0201735610, no valor de R$ 150,00.

Apresenta-se  incontroversa  nos  autos  a  omissão  da  despesa  em

questão,  entretanto,  algumas  circunstâncias  do  presente  caso  merecem  ser

consideradas  para  que  sejam  atribuídas  a  essa  falha  consequências  jurídicas

adequadas e compatíveis com a sua natureza.

Como é sabido, quando da análise das prestações de contas, deve a

Justiça  Eleitoral  pautar  sua  atuação  nos  princípios  da  proporcionalidade  e  da

razoabilidade, ficando a sua desaprovação reservada a situações que envolvem falhas

mais graves e reprováveis, ao ponto de provocar efetivo prejuízo à transparência e à

sua atividade fiscalizatória.

É com esse espírito inclusive que prescreve o art. 30, § 2º-A, da Lei nº

9.504/97, que “Erros formais ou materiais irrelevantes no conjunto da prestação de

contas,  que  não  comprometam  o  seu  resultado,  não  acarretarão  a  rejeição  das

contas”.

O erro detectado nas informações prestadas pelo candidato pode ser

considerado  de  pouca  relevância  no  conjunto  da  sua  prestação  de  contas,

especialmente ao se constatar que atingiu apenas 3% (três por cento) do valor total

arrecadado (R$ 4.915,00).

Deve-se  registrar  inclusive  que  esse  entendimento  apresenta  ampla

consonância com a jurisprudência dos Tribunais pátrios, o que pode ser exemplificado

por meio dos seguintes precedentes: (Grifos nossos)
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Como  se  pode  perceber,  fartos  são  os  julgados  em  que,  diante  do

caráter irrisório do valor da despesa apontada como omitida, e com aplicação de um

juízo de proporcionalidade e de razoabilidade, a falha é considerada um erro material

irrelevante no contexto da prestação de contas como um todo e, em consequência, as

contas são aprovadas com ressalvas.

Não por outro motivo foi que a própria Procuradoria Regional Eleitoral se

manifestou,  por  meio  do  Parecer  Id.  7842213,  no  sentido  de  que  “(...)  diante  do

pequeno  valor  da  despesa  e  não  envolvendo  a  irregularidade  gasto  irregular  de

recursos públicos, manifesta-se a Procuradoria Regional Eleitoral pelo provimento do

recurso para o fim de aprovar, com ressalvas, a prestação de contas”.

Um último registro há que ser feito. É que, não obstante a omissão inicial

da despesa, repita-se, em valor absoluto e percentual irrisórios, ao ser detectada e

analisada  a  despesa  omitida,  constatou-se  que  não  estava  ela  relacionada  ao

recebimento de recursos vedados,  bem como não consistiu  em gasto irregular  de

campanha.

Como apontado no parecer técnico conclusivo Id. 6907563, a nota fiscal

nº 0201735610 foi decorrente da contratação de serviço de composição de 3 (três)

músicas para a campanha eleitoral do Recorrente, totalizando os já mencionados R$

150,00.

Com razão mais uma vez o Ministério Público Eleitoral ao apontar que,

nesse  contexto,  restam  ausentes  indícios  de  má-fé  do  candidato  na  omissão  da

despesa indicada.
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Diante do exposto, considerando o irrisório valor da despesa e que não

envolve ela  gasto  irregular  de recursos públicos,  VOTO, na esteira do parecer  da

Procuradoria Regional Eleitoral, pelo conhecimento do Recurso Eleitoral e, no mérito,

pelo seu provimento para aprovar com ressalvas as contas apresentadas.

É como voto.
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